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XXIV - PAUTA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2022 - DO 4º 

PERIODO DO 2º BIÊNIO 2021/2022 - 7ª LEGISLATURA DO MUNICÍPIO DE 

ANAPU (1997-2024) DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ANAPU, AOS   21 (VINTE E UM) DIAS DO MÊS DE 

OUTUBRO DO ANO DE 2022.   
 

AS SESSÕES ORDINÁRIAS DIVIDEM-SE EM 04 PARTES*PEQUENO EXPEDIENTE: duração de 

15 minutos 
 

PEÇO PARA A VEREADORA 1º SECRETÁRIA FAZER A CHAMADA NOMINAL DOS VEREADORES. 

 

1. AMANDA ANTONIA COSTA RIBEIRO – (AMANDA RIBEIRO) 

2. DIEGO ALMEIDA DE SOUSA – (DIEGO DO JOÃO RISO) 

3. JEFTHER WESLLY DE ARAÚJO SOUSA – (JEFTHER DO SURUBIM) 

4. JOÃO CARLOS GONÇALVES CHAVES – (CARLINHOS) 

5. LINDINALVA NASCIMENTO CARVALHO – (LINDINALVA) 

6. MANOEL CARVALHO SILVA – (MANELIM) 

7. OSMÁRIO OLIVEIRA EVANGELISTA – (OSMAR O LIDERANÇA) 

8. RUSEVEL PEREIRA DE ARAÚJO – (PEREIRA) 

9. ROMILDO SILVA ROCHA – (ROMILDO ROCHA) 

10. TEREZA CRISTINA PINHEIRO LIMA - (CRISTINA LIMA) 

11. WHANDEILON DE CARVALHO SANTOS - (WHANDEILON DO OSVALDO) 

 

# PEDIR PARA UM VEREADOR OU PASTOR LER UM VERSÍCULO BÍBLICO E FAZER UMA ORAÇÃO. 

 

ORDEM DO DIA * 1ª PARTE ”30 MINUTOS” E 2ª PARTE * “45 MINUTOS” (Requerimentos, Projetos 

de Leis e matérias afins: 

 

1. COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 07 DE OUTUBRO 

DO ANO DE 2022. 

 

2. LEITURA DO OFÍCIO que encaminha o VETO PARCIAL DO EXECUTIVO às 

emendas do Legislativo (Comissão Permanente de Finanças e Orçamento) 

acrescentadas no Projeto De Lei N° 005/2022 – PMA, que “Dispõe sobre a 

criação do Fundo Municipal de Trânsito – FUMTRAN de Anapu e dá outras 

providências”, para a Comissão Permanente de Justiça, Constituição, 

Legislação e Redação de Leis.  (para conhecimento da plenária e recebimento 

na referida Comissão- prazo expirado em 17.10); 
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3. LEITURA DO OFÍCIO N°053/2022 Gabinete/ PMA, Anapu/PA, 06 de abril de 

2022- que encaminhou o Veto Parcial ao Projeto de Lei n° 001/2022- de autoria 

do Legislativo- Vereador Rusevel Pereira de Araujo, que “DISPÕES SOBRE A 

CRIAÇÃO DE UM CONTROLE DE VEICULOS OFÍCIAIS DO MUNICIPIO DE ANAPU 

ESTADO DO PARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. Veto esse encaminhado à 

Comissão Permanente de Justiça, Constituição, Legislação e Redação de 

Leis, na data dia 07 de abril de 2022. (coloco em discussão e votação) 

 

4.   LEITURA DO OFÍCIO N° 345/2022 – GP. C.M.A, de 18 de agosto de 2022, que 

encaminhou o PROJETO DE LEI N°009/2022- PMA, de 04 de agosto de 2022, 

que “Altera o Anexo Único da Lei Municipal N° 296/2018 e dá Outras 

Providências” a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento e para a 

Comissão Permanente de Agricultura, Industria, Comércio e Defesa do 

Consumidor para apreciação e emissão de parecer nos termos dos Arts. 33 e 

34 do Regimento Interno dessa Egrégia Casa. (COLOCO EM DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO); 

 

5.   LEITURA DO OFÍCIO N° 346/2022 – GP. C.M.A, de 18 de agosto de 2022, que 

encaminhou o PROJETO DE LEI N°010/2022- PMA, de 04 de agosto de 2022, de 

autoria do Executivo - QUE “DISPÕE SOBRE O SISTEMA ÚNICO DE 

ASSITÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ANAPU E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”, à Comissão Permanente de Educação, Cultura, Saúde, 

Assistência Social, Desporto e Turismo para apreciação e emissão de parecer 

nos termos dos Arts. 33 e 34 do Regimento Interno dessa Egrégia Casa. 

(COLOCO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO); 

 

6. LEITURA DO OFÍCIO N° 353/2022 – GP. C.M.A, de 22 de agosto de 2022, que 

encaminhou o PROJETO DE LEI N°007/2022- PMA, de 15 agosto de 2022, que 

“Altera o nome da Avenida Getúlio Vargas e dá Outras Providências” à 

Comissão Permanente de Justiça, Constituição, Legislação e Redação de Leis 

e também encaminhado para a Comissão Permanente de Obras, Serviço 

Público Transporte e Proteção ao Meio Ambiente, para apreciação e emissão 

de parecer nos termos dos Arts. 33 e 34 do Regimento Interno dessa Egrégia 

Casa. (COLOCO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO) 

 

7. REQUERIMENTO N°012/2022- de autoria da Vereadora – Lindinalva Nascimento 

Carvalho – que solicitar do Exmo. Sr.  PREFEITO MUNICIPAL DE ANAPU, para que 

encontre meios junto à Secretaria Municipal de Educação, para que seja feito 
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a imediata construção do muro, bem como a reforma da E.M.E.F Brasil 

Grande, localizada no Centro Nazaré, zona rural do município de Anapu; 

 

EXPLICAÇÕES ESPECIAIS* 30 MINUTOS 

 

❖ LEITURA DE INFORMES: 

- LEITURA DO OFÍCIO N°0031/2022- Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatísticas (IBGE) – que solicita a presença de Vossas Excelências na 

segunda reunião de Planejamento e Acompanhamento do Censo (REPAC), 

que será realizada no dia 25/10/2019, na Câmara de Vereadores de Anapu, 

para planejamento e acompanhamento do Censo (REPAC). 

 

● PALAVRA FRANQUEADA A CONVIDADOS – TRIBUNA LIVRE 

● PALAVRA FRANQUEADA AOS VEREADORES * PALAVRA LIVRE 

● PALAVRA FRANQUEADA AO PRESIDENTE * CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal aos vinte (20) dias do mês de outubro de 2022. 

  

  

WHANDEILON DE CARVALHO SANTOS 

Vereador Presidente - Biênio: 2021/2022 

Poder Legislativo -C.M.A. 


